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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR HINGO HAMMES 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____

______________________
2º SECRETÁRIO

INDICAÇÃO LEGISLATIVA
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 1267/2023

 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL O
ENVIO DE PROJETO DE LEI A ESTA
CASA LEGISTATIVA QUE CONTEMPLE A
LEI FEDERAL Nº 14.164 DE 10 DE JUNHO
DE 2021, QUE ALTEROU A LEI N 9.394
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996, LEI DE
DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO
NACIONAL, PARA INCLUIR CONTEÚDO
SOBRE A PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER NOS CURRÍCULOS
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E PARA QUE
SEJA INSTITUÍDA A SEMANA ESCOLAR
DE COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA À
MULHER

O vereador HINGO HAMMES, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido o
Plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de PROJETO DE LEI que
contemple a Lei Federal nº 14.164  de 10 de junho de 2021, que alterou a Lei n  9.394  de 20
de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para incluir conteúdo
sobre a prevenção da violência contra a mulher nos currículos da educação básica  e para que
seja instituída a Semana Escolar de Combate à Violência contra à Mulher.  

 JUSTIFICATIVA

A Lei nº 14.164, de 10 de junho de 2021, que alterou a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para incluir conteúdo sobre a
prevenção da violência contra a mulher nos currículos da educação básica, e institui a Semana
Escolar de Combate à Violência contra a Mulher, determinou que conteúdos relativos aos
direitos humanos e à prevenção de todas as formas de violência contra a criança, o
adolescente e a mulher serão incluídos, como temas transversais, nos currículos de que trata o
caput deste artigo, observadas as diretrizes da legislação correspondente e a produção e
distribuição de material didático adequado a cada nível de ensino.

A mesma Lei Federal instituiu a realização da Semana Escolar de Combate à Violência contra
a Mulher, a ser realizada anualmente, no mês de março, em todas as instituições públicas e
privadas de ensino da educação básica, com os seguintes objetivos: I - contribuir para o
conhecimento das disposições da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha);
II - impulsionar a reflexão crítica entre estudantes, profissionais da educação e comunidade
escolar sobre a prevenção e o combate à violência contra a mulher; III - integrar a comunidade
escolar no desenvolvimento de estratégias para o enfrentamento das diversas formas de
violência, notadamente contra a mulher; IV - abordar os mecanismos de assistência à mulherData do Documento: 01/03/2023 - 13:04:00
Data do Processo: 01/03/2023 - 13:09:45
Processo: 1267/2023

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
2023042700320023126

https://petropolis.processolegislativo.com.br/areapublica/?ConsultaDocumento/20230427003200231267


01/03/2023, 15:27 Exibir Impressao n.

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/proposicao/84598 2/2

em situação de violência doméstica e familiar, seus instrumentos protetivos e os meios para o
registro de denúncias; V - capacitar educadores e conscientizar a comunidade sobre violência
nas relações afetivas; VI - promover a igualdade entre homens e mulheres, de modo a prevenir
e a coibir a violência contra a mulher; e VII - promover a produção e a distribuição de materiais
educativos relativos ao combate da violência contra a mulher nas instituições de ensino.

Assim sendo, abrindo o mês de março, mês de celebrações e ações voltadas às Mulheres,
apresento a presente proposituras para que a Lei Federal 14.164/2021, seja aplicada, na forma
de Lei Municipal, em nosso Município.

Sala das Sessões, 01 de Março de 2023
   

HINGO HAMMES
Vereador
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